
 

 
 

 
CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA DA 3a 

REGIÃO - CREF3/SC 
 

Resolução n° 0190/2021/CREF3/SC 
 
 

Dispõe sobre a nomeação da Comissão Eleitoral para as eleições para Conselheiros 
do Conselho Regional de Educação Física da 3º Região.  
 

 
O PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA DA 3ª REGIÃO no uso de suas atribuições 
estatutárias, conforme dispõe o inciso IX do artigo 40, Estatuto do CREF3/SC; 
 
CONSIDERANDO o disposto no Art. 11 e 19 do Regimento Eleitoral do CREF3/SC - Resolução nº 
0189/2021/CREF3/SC; 
 
CONSIDERANDO a deliberação do Plenário do CREF3/SC em Reunião do Plenário de 29 de maio de 2021. 
 
 
RESOLVE:  
 
Art. 1º Nomear os seguintes membros para compor a Comissão Eleitoral do CREF3/SC: o advogado Alexandre 
Beck Monguilhott (OAB/SC 12474), para atuar como Presidente, os Profissionais de Educação Física Maria 
Letícia Elias Pinto da Luz Knorr (CREF 009867-G/SC) e Nelson Carvalho Neto (CREF 001052-G/SC), para atuarem 
como membros efetivos e, por fim, Maria Denise Ribeiro Ern (CREF 003950-G/SC) e Rudy José Nodari Júnior 
(CREF 000321-G/SC), como membros suplentes. 
 
Art. 2º Nomear os seguintes funcionários para compor a Secretaria da Comissão Eleitoral: Alexandrina Gomes 
de Oliveira, matrícula 191, Denyse Regina Orso Salvati, matrícula 35, e Jivago Teston Capra matrícula 193.
  
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
 
 
Irineu Wolney Furtado 
        Presidente 
CREF 003767-G/SC. 
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